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  ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE MATO LEITÃO
PODER LEGISLATIVO

PROJETO DE LEI Nº. 05/2025

[bookmark: _GoBack]ALTERA A LEI Nº 2.945/2021, PARA ESTABELECER O INDICE DE REAJUSTE DO SISTEMA DE VALE ALIMENTAÇÃO DOS SERVIDORES DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE MATO LEITÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

			EMERSON LUIS KIRCH, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores do Município de Mato Leitão, Estado do Rio Grande do Sul.
			FAÇO SABER, que o Plenário da Câmara Municipal aprovou e eu promulgo seguinte PROJETO DE LEI:
			Art.	1º.	O valor mensal de benefício – sistema de vale alimentação aos servidores do Poder Legislativo do Município de Mato Leitão, instituído pela Lei Municipal nº 2.945, de 15 de dezembro de 2025, passa para o valor de R$ 572,00 (quinhentos e setenta e dois reais), para o cumprimento de uma carga horária de 40 h (quarenta horas) semanais, a contar de 01 de janeiro de 2026.
Parágrafo único – Caso o servidor tenha carga horária menor do que 40h (quarenta horas) semanais, o valor mensal será calculado proporcionalmente à carga horária atribuída. 
			Art.	2º.	As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias constantes no orçamento municipal. 
			Art.	3º.	Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 2026.
	                        Câmara Municipal de Vereadores de Mato Leitão, RS, 16 de dezembro de 2025.
	
                 EMERSON LUIS KIRCH
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores  
			 	                              Exercício 2025

Registra-se e Publique-se 
Marlise Viviane de Bittencourt
1ª Secretária 


MENSAGEM JUSTIFICATIVA!

			Senhores Vereadores!

Considerando que o Poder Executivo Municipal enviou Projeto de Lei à Câmara de Vereadores propondo estabelecer em R$ 572,00 (quinhentos e setenta e dois reais) para os servidores que cumprem 40 horas semanais, a contar de 1º de janeiro de 2026, não resta à Câmara de Vereadores outra alternativa senão propor os mesmos valores para os servidores do legislativo  sob pena de infringir princípios constitucionais, como, por exemplo: a isonomia, a igualdade, e a independência e harmonia entre os Poderes. 

Com estas considerações, contamos com o apoio dos Ilustres Colegas para a aprovação deste projeto de lei com posterior sanção por parte do Poder Executivo.

              Câmara Municipal de Vereadores de Mato Leitão, RS, 16 de dezembro de 2025. 
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Marlise Viviane de Bittencourt
1ª Secretária 
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